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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DA AMADORA

Contrato n.º 538/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa de 
Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alu-
nos do 1.º Ciclo do Ensino Básico — Ano letivo de 2012 -2013.
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-

neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 
6 de agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto, 
de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização 
anual do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Amadora com o número de pessoa 
coletiva n.º 505456010 representado por Joaquim Moreira Raposo, Pre-
sidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financia-
mento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, bem como 
pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no 
Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2012/2013, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,11 € por 
aluno, num universo previsto de 6209 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 122938,20 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do nú-
mero de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a partir da 
comparticipação por refeição inerente ao número total de refeições servidas 
no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas prestações anteriores.»

15 de abril de 2013. — O Delegado Regional de Educação da Região 
de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel Tavares Passarinho. —  Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Amadora, 
Joaquim Moreira Raposo.
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do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de 
agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto, de 
acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização anual 
do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à atualização 
do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Arruda dos Vinhos com o número 
de pessoa coletiva n.º 505307685 representado por Carlos Manuel da 
Cruz Lourenço, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financia-
mento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, bem como 
pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no 
Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2012/2013, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,08 € por 
aluno, num universo previsto de 687 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 9892,80 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua -se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 3 pres-
tações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do número 
de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a partir da com-
participação por refeição inerente ao número total de refeições servidas 
no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas prestações anteriores.»
15 de abril de 2013. — O Delegado Regional de Educação da Região 

de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel Tavares Passarinho. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Arruda dos 
Vinhos, Carlos Manuel da Cruz Lourenço.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E MUNICÍPIO 
DE ARRUDA DOS VINHOS

Contrato n.º 539/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares 

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico — Ano letivo de 2012 -2013
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-

lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E MUNICÍPIO 
DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Contrato n.º 540/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2012 -2013
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-

lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de 
agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto, de 
acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização anual 
do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
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-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Vila Nova da Barquinha com o 
número de pessoa coletiva n.º 506899250 representado por Vítor Miguel 
Martins Arnaut Pombeiro, Presidente da Câmara, adiante designado 
como segundo outorgante:

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financia-
mento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, bem como 
pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no 
Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2012 -2013, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,11 € por 
aluno, num universo previsto de 195 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 3861,00 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua -se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 3 pres-
tações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do número 
de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a partir da com-
participação por refeição inerente ao número total de refeições servidas 
no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas prestações anteriores.»
15 de abril de 2013. — O Delegado Regional de Educação da Região 

de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel Tavares Passarinho. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
da Barquinha, Vítor Miguel Martins Arnaut Pombeiro.
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ao Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo 
e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a 
outras entidades de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, 
salvaguardando situações de mero expediente ou de natureza urgente.

2 — As seguintes competências específicas de intervenção da Unidade 
em matéria de recursos humanos, desde que, precedendo o indispensável 
e prévio cabimento orçamental, sejam observados os pressupostos, os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo:

2.1 — Propor os horários mais adequados ao funcionamento dos 
serviços;

2.2 — Assegurar a gestão interna do seu pessoal, nomeadamente, coor-
denar e controlar o processo de avaliação de desempenho de acordo com 
as regras e princípios definidos pela legislação em vigor e as orientações 
do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social;

2.3 — Autorizar a mobilidade do pessoal afeto à área de intervenção 
dos respetivos serviços;

2.4 — Conceder licenças sem vencimento ou sem remuneração por 
períodos de tempo não superiores a 30 dias e autorizar o regresso ante-
cipado à atividade no âmbito destas licenças;

2.5 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações, 
bem como a acumulação com as férias do ano seguinte;

2.6 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

2.7 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
2.8 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores;
2.9 — Autorizar a realização de trabalho extraordinário, de trabalho 

noturno, de trabalho em dia de descanso semanal, obrigatório e comple-
mentar, e em dia feriado, com exceção do pessoal dirigente e de chefia, 
desde que respeitados os limites legais aplicáveis;

2.10 — Autorizar a realização de estágios curriculares ou académicos 
e assinar os acordos individuais de estágio, de acordo com as orientações 
internas na matéria;

2.11 — Requerer a fiscalização da doença e a realização de juntas 
médicas, consoante os casos e a lei aplicável;

2.12 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de dispensa 
para consultas médicas ou exames complementares de diagnóstico;

2.13 — Autorizar as deslocações em serviço em território nacional, 
bem como as ajudas de custo e o reembolso de despesas de transporte, 
previamente autorizadas pela Diretora de Segurança Social;

2.14 — Qualificar os acidentes de trabalho dos trabalhadores do 
respetivo centro distrital.

3 — As seguintes competências específicas de intervenção da Unidade 
em matéria de gestão em geral, de gestão financeira, planeamento e 
gestão da informação, desde que, precedendo o indispensável e prévio 
cabimento orçamental, sejam observados os condicionalismos legais, 
os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas sobre a matéria:

3.1 — Submeter os planos e relatórios anuais de atividades, no quadro 
do Plano de Atividades do ISS, I. P;

3.2 — Assegurar a gestão dos recursos financeiros e patrimoniais, das 
instalações e equipamentos que estejam afetos aos respetivos serviços, 
em articulação com os competentes serviços centrais;

3.3 — Autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição de 
bens e serviços e com empreitadas de obras públicas necessárias para o 
funcionamento dos serviços do centro distrital até ao limite de €5.000,00;

3.4 — Determinar a realização de inquéritos obrigatórios na sequência 
de acidentes de viação e nomear os respetivos instrutores;

3.5 — Autorizar a requisição de guias de transporte;
3.6 — Autorizar a realização de despesas de transporte, de reparação 

de viaturas e com a aquisição de peças, combustíveis e lubrificantes até 
ao limite, em cada caso, de €500,00;

3.7 — Autorizar as despesas com fundos fixos até ao limite máximo 
que lhes for fixado pelo Conselho Diretivo;

3.8 — Autorizar o abate de material de utilização permanente afeto 
ao respetivo centro distrital cujo valor patrimonial não exceda o valor 
de €99.760,00;

3.9 — Efetuar recebimentos e pagamentos, em conformidade com as 
autorizações e orientações recebidas dos serviços centrais;

3.10 — Assegurar as ligações com as instituições de crédito, previa-
mente autorizadas;

3.11 — Analisar e declarar, a pedido dos interessados, a prescrição 
de dívidas à segurança social em fase pré-executiva;

3.12 — Autorizar o pagamento em prestações mensais de prestações 
indevidamente recebidas.

4 — As seguintes competências específicas de intervenção da Unidade 
em matéria de apoio jurídico e em matéria de contraordenações, no 
âmbito do previsto no artigo 3.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, 
que aprovou o novo regime processual aplicável às contraordenações 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Setúbal

Despacho n.º 12898/2014
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, e no uso dos poderes que me são conferidos 
pelo artigo 17.º, n.º 2 e n.º 3, dos Estatutos do Instituto da Segurança 
Social, I. P., aprovados pela Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, e dos que 
me foram delegados pelo Conselho Diretivo do ISS, I. P., através da Deli-
beração n.º 611/2014, de 18 de fevereiro de 2014, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 43, de 3 de março de 2014, delego e subdelego na 
diretora da Unidade de Apoio à Direção do Centro Distrital de Setúbal do 
Instituto da Segurança Social, I. P., a licenciada Luciana Revez da Rocha 
Barbosa Soares Faneco, os poderes necessários para, no âmbito geográfico 
de atuação dos respetivos serviços, praticar os seguintes atos:

1 — Em matéria de gestão geral, no âmbito da respetiva unidade, 
desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do Conselho Diretivo:

1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por si dirigi-
dos, incluindo a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida 


